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Para conhecimento desta PM e devida execução, 
publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários
Para o dia 03 - (QUINTA-FEIRA)

OFICIAL  DE  DIA AO QCG – Ten PM Steice 5ª EMG                       
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES - A CARGO DA DGO

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E
II – Instrução

1.0.0.   DIRETORIA DE ENSINO, INSTRUÇÃO E PESQUISA

1.1.0.   Curso de Formação de Pregoeiros - 7ª Turma

I -  Concluíram  com  aproveitamento,  o  Curso  de  Formação  de 
Pregoeiros Públicos, sétima turma, realizado para o atendimento às exigências da 
Lei  Estadual  nº  12.986,  de  17  MAR  2006,  que  funcionou  no  Centro  de 
Processamento  de  Dados  da  PMPE,  sob  a  Coordenação  da  Coordenadoria  de 
Altos Estudos Policiais (CAEP), no período de 16 a 20 ABR 2007, os policiais 
militares e funcionários civis abaixo: 

N° Nome OME
01 Maj PM Mat. 1803-1, Hermes José de Melo  BPRp
02 Maj PM Mat. 1805-8, Israel Alves Barbosa Junior BPRv
03 Maj PM Mat. 1830-9, Luciano Tenório Maranhão BPChoque
04 Cap PM Mat. 2039-7, André Ângelo da Silva DF
05 Cap PM Mat. 2097-4, Walter Benjamim de M. Filho CIOE
06 Cap PM Mat. 920493-8, Wellington B. Câmara Júnior CITAer
07 2° Ten PM Mat. 29220-6, Edimir Luiz de Santana 1ª CIPCães
08 1º Sgt PM Mat 13914-9, Francisco Solano Monteiro Neto CPM
09 2° Sgt PM Mat. 24754-5, José Elias de Lima CPL/CG
10 2° Sgt PM Mat. 31011-5, Gilmar José dos Santos 1° BPTran
11 2° Sgt PM Mat. 910272-8, Benjamim Melo de Santana CEC
12 2º Sgt PM Mat. 930122-4, Rosimere  da Silva Cabral ACG
13 Sd PM Mat. 28545-5, André Ferreira de Souza CSM/MB
14 Sd PM Mat. 910412-7, Jamesson Monteiro da Silva CIPOMA
15 Sd PM Mat. 920605-1, José Alberes de Brito 22° BPM
16 Sd PM Mat. 104934-8, Patrícia Trajano dos Santos CIATur
17 Func. Civil  Mat. 228867-2, Adelson Braz  Gouveia CPL / HR
18 Func. Civil Mat. 008367, Suzana Alves Costa CPL / HR
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Pregão Eletrônico 019, Processo nº 031/07 , Fornecimento de Medicamentos em 
Geral de Uso Humano. Abertura: 10 MAI 2007, às 09 horas.

Pregão Eletrônico 020, Processo nº 032/07 , Fornecimento de Medicamentos em 
Geral de Uso Humano. Abertura: 11 MAI 2007, às 09 horas.

Pregão Eletrônico 021, Processo nº 033/07 , Fornecimento de Medicamentos em 
Geral de Uso Humano. Abertura: 14 MAI 2007, às 09 horas. (Horário de Brasília). 

Os Editais encontram-se no site www.redecompras.pe.gov.br.

(Transcrito do DOE nº 077, de 25 ABR 2007)

7.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA

Cantai  ao  Senhor  em toda  a  terra;  anunciai  de  dia  em  dia  a  sua 
salvação. (1Crônicas 16:23).  

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)

ROMERO DE PAIVA SOUZA
Cel PM Resp. p/Comando Geral

C O N F E R E:
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Gratificação Adicional de Inatividade R$   42,78
TOTAL R$ 431,67
 

Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 17 ABR 2007.
Conselheiro Carlos Porto - Presidente da 2ª Câmara
Conselheira Teresa Duere - Relatora
Conselheiro Severino Otávio Raposo
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima - Subprocurador Geral

(Transcrito do DOE nº 077, de 25 ABR 2007)

5.0.0.   SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

5.1.0.   Gerência de Controle da Movimentação de Pessoal do Estado

5.1.1.   Comissão de Acumulação de Cargos, Empregos e Funções
 

CONVOCAÇÃO Nº 03/07

A Presidente  da Comissão de Acumulação de Cargos,  Empregos e 
Funções, conforme previsto no Decreto nº 15.374, de 05 NOV 91,

 
R E S O L V E:

I - Notificar e Convocar o servidor abaixo relacionado, a comparecer à 
CAC da Secretaria de Administração do Estado, situada à Rua Dona Maria César, 
nº 68, Bairro do Recife, térreo, Fones 3424-7563 e 3424-1122/Ramal 2002, no 
prazo de 15 dias, no horário das 08 às 12 horas, a/c da publicação da presente 
Notificação, para regularizar a sua situação funcional:

Nº Nome Órgão Mat. Cargo
08 Cicero Bezerra de Lima PMPE 104816-3 Soldado

(Transcrita do DOE nº 077, de 25 ABR 2007)

6.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

6.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

6.1.1.   Aviso de Licitação

Encontram-se  abertos  no  Sistema de  Saúde  da  PMPE,  os  seguintes  Processos 
Licitatórios:
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II – O  Cap PM Mat. 920488-1/5ª EMG, Domingos Lindoso da Silva 
Lorena e o 2º Ten PM Mat. 102130-3, George Anderson Gomes da Silva, não 
concluíram o curso; 

III  –  Em conseqüência,  ficam os  policiais  militares  e  funcionários 
civis constantes nos itens acima, excluídos do referido curso;

IV – A solenidade de entrega dos certificados de conclusão do curso 
será programada posteriormente pela DEIP; e 

V – Contar os efeitos da presente Nota a partir do dia 20 ABR 2007.

3ª P A R T E
III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL 

1.1.0.   Cumulação de Função

Tendo em vista o deslocamento do Comandante Geral, nos dias 02, 03 
e 04 de maio do corrente ano, a Cidade de São Paulo-SP, com a finalidade de 
participar  da  XLIV Reunião Plenária  do Conselho Nacional  dos Comandantes 
Gerais das Polícias Militares e Corpo de Bombeiros Militares do Brasil, passa a 
responder pela função nos citados dias, o Cel PM Mat. 1702-7, Romero de Paiva 
Souza, cumulativamente com a Chefia do EMG. (Nota nº 002/2007/ACG).

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIA 

2.1.0.   Da Secretaria da Casa Civil  

Nº 365, de 24 ABR 2007

O Secretário da Casa Civil,  no uso de suas atribuições e tendo em 
vista o disposto no Decreto nº 25.845, de 11 SET 03 e alterações, 

R E S O L V E:

I - Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do 
Secretário Especial da Casa Militar, do Maj PM Roberto Gomes de Melo Filho, 
para, em São Luís – MA, no período de 26 a 29 ABR 2007, tratar de assuntos de 
interesse da referida Secretaria.

(Transcrita do DOE nº 077, de 25 ABR 2007)

3.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 624, de 25 ABR 2007

  EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo  Art.  48   da  Lei  n°  6.783,  de  16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
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3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 2006, e tendo 
em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, que versa sobre a 
competência  e  as  atribuições  da  Corregedoria  Geral  da  Secretaria  de  Defesa 
Social, 

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 
preconizam as alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 
AGO 75, o Cb PM Mat. 16642-1/8º BPM, Damião João da Silva (considerando o 
constante do Ofício n° 058/Sec, 8º BPM, de 02 ABR 2007, e cópia de Solução e 
Relatório  de  Inquérito  Policial  Militar  e  seus  anexos,  todos  apensados  a  esta 
Portaria), pelo seguinte fato: No dia 20 DEZ 2006, no centro da Cidade de Serra 
Talhada-PE, próximo ao Terminal Rodoviário, fardado, porém fora do horário de 
serviço, apresentando visíveis sinais de embriaguez alcoólica, de posse de duas 
armas de fogo, uma da PMPE e outra particular, esta sem registro no SINARM, 
veio  a  efetuar  disparos  em  via  pública,  causando  temor  e  apreensão  aos 
transeuntes, momento em que foi detido e conduzido à Delegacia local, onde foi 
autuado  em  Flagrante  Delito,  tudo  conforme  apurado  em  Inquérito  Policial 
Militar, base desta Portaria; 

II  – Encaminhar a presente Portaria,  com seus anexos,  ao Ilm° Sr. 
Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de 
Disciplina que irá proceder  ao aludido Conselho de Disciplina;

III - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.

--oo(0)oo--

Nº 625, de 25 ABR 2007

  EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
3.639, de 19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 
JAN 2001, que versa sobre a competência  e as atribuições da Corregedoria Geral 
da Secretaria de Defesa Social, 

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no  que 
preconizam as alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 
AGO 75, o Sd RRPM Mat. 11515-0, Ivanildo Henrique da Silva, pelo seguinte 
fato  (considerando  os  anexos  constantes  do  Ofício  nº  2007.0136.1305/Sec.  nº 
00171/JME,  de  09  FEV  07):  por  haver  no  dia  08 SET 2006, por volta das 21 
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Nº 636, de 25 ABR 2007

             EMENTA: Cancela  Gratificação   Adicional  pelo  Exercício 
                                 de Atividades Penosas, Insalubres e Perigosas

O Comandante  Geral,  no  uso  das  atribuições que lhe  conferem os 
Artigos 2º e 3º, do Decreto nº 14.617, de 31 OUT 90, em atendimento ao contido 
no Ofício nº 339/1ª EM/15º BPM, de 30 MAR 07, 

R E S O L V E:

Cancelar  a  Gratificação  Adicional  pelo  Exercício  de  Atividades 
Penosas, Insalubres e Perigosas dos militares estadual, abaixo relacionados:

Grad Mat. Nome A Contar

Cb PM 17269-3 Roberval de Almeida Silva 1º MAR 2007

Sd PM 29394-6 Walter Lopes Vilar 1º MAR 2007

4.0.0.   ACÓRDÃO  DO  TRIBUNAL  DE CONTAS  DO   ESTADO   DE 
            PERNAMBUCO

ACÓRDÃO T.C.  Nº  800/07 -  EMENTA:  Legal  a  Retificação  de 
portaria de Reforma, por Incapacidade Física Definitiva, de policial militar, para 
conceder benefício a que ele faz jus. Vistos, relatados e discutidos os autos do 
Processo T.C.  nº  0700102-2.  Acordam,  à  unanimidade,  os  Conselheiros  da  2ª 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto da Relatora, que 
integra  a  presente  Decisão,  em considerar  legal  a  Portaria-SARE nº  2467,  do 
Secretário  Executivo de Administração e  Serviços-SARE, publicada no Diário 
Oficial do Estado em 22 DEZ 06, que, retificando a Portaria-DPE nº 1989, da 
Diretora de Pessoal do Estado – DPE, publicada em 07 NOV 01, considerou o Sd 
PM  Mat.  25504-1,  Lenildo  Bernardo  da  Silva,  Reformado,  por  Incapacidade 
Física  Definitiva,  com a  fundamentação  legal  constante  na  Portaria-SARE nº 
2467, retroagindo os seus efeitos a 29 MAI 96, fixando em favor do interessado os 
proventos mensais integrais com base no Soldo de 3º Sargento PM, no valor de 
R$  431,67  (quatrocentos  e  trinta  e  um  reais  e  sessenta  e  sete  centavos), 
ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de 3º Sargento PM, em 29 MAI 96 R$ 107,51
Gratificação de Capacitação Profissional R$   96,76
Representação de Função (Gratificação referente aos 
Encargos do Posto/Graduação) R$   25,64
Gratificação de Moradia R$ 102,13
Gratificação de Exercício R$   21,50
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-10% R$   35,35
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R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no  que 
preconizam as alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 
AGO  75,  o  Sd  PM  Mat.  920913-1/3º  BPM,  José  Marcelon  de  Almeida 
(considerando o constante do Ofício nº 305/1ª Seção, 3º BPM, de 02 ABR 2007 e 
cópias da Solução e Relatório de Sindicância, todos apensados a esta Portaria), 
pelo seguinte fato: No dia 18 de agosto do corrente ano, o aconselhado seguiu até 
o Posto Cruzeiro III na entrada da Cidade de Alagoinha-PE, trajando bermuda 
azul e camisa azul escuro, e de posse de uma pistola (Cal. 380) e um capuz preto 
anunciou um assalto contra o Sr. Júlio César Castor Galindo, que estava naquele 
local. Que ao declarar o assalto, a vítima de imediato o reconheceu, e em virtude 
disto pensou ser uma brincadeira por parte do aconselhado, já que o mesmo era 
policial  militar.  No  entanto,  ele  insistiu  dizendo  ser  um  assalto,  vindo  a 
aproximar-se da vítima ao ponto de praticamente encostar a arma no seu peito. 
Que em uma reação de defesa, a vítima veio a segurar a pistola,  conseguindo 
desarmar o aconselhado, que fugiu do local a pé. Que presenciaram a ação o Sr. 
Wisney Barros Santos, frentista do posto de gasolina e o Sr. Cristiano Antônio da 
Silva, vigilante do estabelecimento, tendo este também reconhecido o aconselhado 
no momento da tentativa do assalto, pois o capuz utilizado pelo mesmo era um 
pouco transparente. A vítima de posse da arma seguiu para o DPM onde relatou o 
fato aos policiais.  Que em diligências, o Sgt PM Ermano e o Sd PM Oliveira 
encontraram  o  aconselhado,  e  ao  abordá-lo  o  indagou  sobre  o  que  havia 
acontecido e onde estava sua arma, vindo o aconselhado a afirmar que o intuito do 
mesmo era de matar o Sr. Júlio César, em virtude de um desavença ocorrida entre 
os mesmos em uma vaquejada anteriormente, e que sua arma estava com o Sr. 
Júlio César. Que foi enviado para o local o 1° Ten PM Charlton, que ao chegar 
efetuou  rondas  nas  imediações  do  local  da  ocorrência  e  encontrou  o  capuz 
utilizado na tentativa de assalto, sendo o aconselhado conduzido para a DP onde 
foi autuado em flagrante delito e posteriormente conduzido para o CREED;

II  –  Determinar que a  Diretoria  de  Pessoal  adote providências no 
sentido de submeter o Sd PM Mat. 920913-1/3º BPM, José Marcelon de Almeida 
ao regime do Art. 14, da Lei nº 11.929, de 02 JAN 2001; 

III – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 
Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de 
Disciplina, que irá proceder ao aludido Conselho de Disciplina;

IV - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.
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horas, desrespeitado, desacatado, bem como ameaçado de morte os componentes 
das GT 4000 e 4416, os quais realizavam abordagens a pessoas na Comunidade de 
Roda de Fogo, nesta cidade, quando em voz alta, chamando a atenção do público, 
buscando insuflá-lo  contra  os  policiais,  alegava  que  a  Polícia  Militar  não  era 
legítima para abordar naquela comunidade, uma vez que lá só haveriam pessoas 
corretas e que deveriam procurar por marginais, e quando advertido pelo 1º Ten 
PM  Mat.  940201-2,  Gledson  Batista  da  Silva  Basto,  Oficial  Comandante  do 
Policiamento,  descumprira  as  ordens  emanadas  pelo  superior  hierárquico, 
oportunidade em que recebera voz de prisão, tendo ainda o chamado de moleque, 
e ao identificar o Sd PM Mat. 32107-9/12º BPM, Alberto Ricardo Pires da Silva 
pelo cadarço de identificação, ameaçara a ele e aos seus familiares de morte, e já 
na  Corregedoria  Geral  além  de  recusar-se  assinar  o  APFD,  proferira  novas 
ameaças a todos presentes;

II  -  Encaminhar  a presente  Portaria,  com seus anexos,  ao Ilm° Sr. 
Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de 
Disciplina que irá proceder  o aludido Conselho de Disciplina;

III - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.

--oo(0)oo--

Nº 626, de 25 ABR 2007

           EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 48  da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 2006, e tendo 
em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN de 2001, que versa sobre a 
competência  e  as  atribuições  da  Corregedoria  Geral  da  Secretaria  de  Defesa 
Social,

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 
preconizam as alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 
AGO 75, o Sd PM Mat. 24259-4/CITAer, José Aury de Araújo, (considerando o 
constante  do  Ofício  nº  3290/GAB/Cor.  Ger.,  de  20  DEZ  2006,  e  cópia  de 
Denuncia do Ministério Público, todos apensados a esta Portaria), pelo seguinte 
fato:  Por  volta das dezoito horas do dia 10 ABR 2006,  uma Segunda-Feira, a 
Delegacia de Polícia Local tomou conhecimento através de um telefonema de que 
no  nosocômio  público  havia  um corpo,  vítima  de  homicídio.  De  imediato  os 
policiais  civis  se  deslocaram  até  o  referido  centro  hospitalar,  e  lá  chegando, 
constataram a veracidade do fato noticiado, encontrando, já sem vida, a vítima 
Vicente de Paulo Oliveira. Esta apresentava uma perfuração à  bala  na  região  do 
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tronco. De acordo com os depoimentos colhidos, o fato ocorreu por volta das treze 
horas do dia acima citado, precisamente defronte do número 23 da Rua 12, na 
Cohab  Nova,  quando o  policial  militar  ora  aconselhado  vinha caminhando no 
sentido de sua residência, ao lado de sua companheira, de nome Gracinez Gomes 
da Silva e mais suas duas filhas, quando, em dado momento, cruzaram-se com a 
vítima Vicente de Paulo. Neste instante, o aconselhado perguntou algo a vítima, e 
esta  o  respondeu  de  forma  agressiva.  O  acusado  não  gostando  dessa  atitude, 
grosseira desferiu uma "pezada" no estômago da vítima Vicente de Paulo, o qual 
revidou instantaneamente dando um soco no aconselhado, momento em que este 
sacou uma arma de fogo, já que era policial, e efetuou um único, certeiro e letal 
disparo contra a vítima, atingindo-a na área do peito. Em seguida, o aconselhado 
deixou  a  companheira  e  suas  duas  filhas  e  empreendeu  fuga,  usando  uma 
motocicleta, a qual, de acordo com as testemunhas, é de propriedade de um filho 
dele  de nome Flávio da Silva  Araújo.  A vítima,  apesar  de  ter  sido socorrida, 
faleceu no Hospital Regional José Fernandes Salsa. Conforme as testemunhas, era 
por demais público e notório em toda vizinhança e alhures que a vítima, além de 
sabidamente míope, era deficiente mental e que por diversas vezes foi internada, 
assim revela toda sua história de idas e vindas manicomiais como PPD (pessoa 
portadora  de  deficiência).  De  acordo  com  o  contundente  e  esclarecedor 
testemunho prestado pelo irmão da vítima fatal, o senhor Josildo Josino da Silva, 
não foi a primeira vez que o acusado se descontrolou, já que este tinha tentado 
outrora  assassinar  uma  outra  pessoa,  fato  este  ocorrido  nas  proximidades  do 
Forum local;

II  –  Determinar  que  a  Diretoria  de  Pessoal  adote  providências  no 
sentido de submeter o  Sd PM Mat.  24259-4/CITAer,  José  Aury de Araújo ao 
regime do Art. 14, da Lei nº 11.929, de 02 JAN 2001;

III – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 
Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de 
Disciplina, que irá proceder ao aludido Conselho de Disciplina;

IV - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.

--oo(0)oo--

Nº 627, de 25 ABR 2007

      EMENTA: Submete Militares Estaduais a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 48  da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 2006, e tendo 
em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, que versa sobre a 
competência  e  as  atribuições  da  Corregedoria  Geral  da  Secretaria  de  Defesa 
Social,
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3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 2006, e tendo 
em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, que versa sobre a 
competência  e  as  atribuições  da  Corregedoria  Geral  da  Secretaria  de  Defesa 
Social,

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haverem incorrido no  que 
preconizam as alíneas “a”, “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 
19  AGO  75,  o  1º Sgt  PM  Mat.  29672-4/CIOSAC,  Walter  Freire  Sobrinho, 
Soldados  PM Mat.  25086-4/CIOSAC,  José  Ferreira  dos  Anjos  e  Mat.  29935-
9/CIOSAC,  Janio  Eugenio  Barbosa (considerando  o  constante  do  Ofício  nº 
297/Gab./Cor. Ger, de 13 FEV 2007, Protocolo nº 2037/2005 e cópia de Denúncia 
do Ministério Público, todos apensados a esta Portaria), pelo seguinte fato: Consta 
da Denúncia do Ministério Público, base dessa Portaria que, no dia 07 MAR 2005, 
por  volta  das  21  horas,  na  localidade  conhecida  por  Pimenta,  Zona  Rural  do 
Município  de  Ibimirim-PE,  os  ora  aconselhados,  na  qualidade  de  policiais 
militares, lotados na CIOSAC, com identidade de desígnios e acerto de ações, 
constrangeram, com emprego de violência e grave ameaça, as pessoas de José 
Antonio de Araújo e Cidnei Bezerra da Silva, causando-lhes sofrimento físico e 
mental, inclusive debilidade permanente do sentido, com o objetivo de arrancar-
lhes a confissão acerca do roubo de uma motocicleta de propriedade da pessoa 
conhecida por Dailton Fábio de Almeida;

II  –   Determinar  que a Diretoria de Pessoal adote  providências  no 
sentido de submeter o 1º Sgt PM Mat. 29672-4/CIOSAC, Walter Freire Sobrinho, 
Soldados PM Mat. 25086-4/CIOSAC, José Ferreira dos Anjos e  Mat.  29935-
9/CIOSAC, Janio Eugenio Barbosa ao regime do Art. 14, da Lei nº 11.929, de 02 
JAN 2001; 

III – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 
Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de 
Disciplina, que irá proceder ao aludido Conselho de Disciplina;

IV - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.

--oo(0)oo--

Nº 630, de 25 ABR 2007

           EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 48  da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 2006, e tendo 
em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, que versa sobre a 
competência  e  as  atribuições  da  Corregedoria  Geral  da  Secretaria  de  Defesa 
Social,
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3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 2006, e tendo 
em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, que versa sobre a 
competência  e  as  atribuições  da  Corregedoria  Geral  da  Secretaria  de  Defesa 
Social,

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haverem incorrido no que 
preconizam as alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 
AGO 75, o  3° Sgt PM Mat. 31818-3, José Nilson Noronha de Souza e Sd PM 
Mat.  29637-6,  Magel  Geovane  Ramalho  Calado,  ambos  lotados  no  15°  BPM 
(considerando o constante do Ofício Sec. nº 648, de 08 AGO 2006, do Juízo de 
Direito da Vara Única da Comarca de Sanharó e seus anexos, todos apensados a 
esta Portaria), pelo seguinte fato: No dia 15 AGO 2003, por volta das 16 horas, no 
sítio Lajedo, no Município de Sanharó-PE, pessoas não identificadas, fazendo uso 
de arma de fogo efetuaram disparos contra a pessoa de José Arnaldo Didier Leite, 
causando-lhe lesões que foram a causa eficiente da sua morte, tendo a vítima sido 
atraída para o interior da casa da referida propriedade onde foi surpreendido e 
executado  com  tiros  na  cabeça,  sem  chances  de  fuga  ou  defesa.  Consta  das 
informações do Inquérito e consequentemente da Denúncia do Ministério Público, 
base da presente Portaria, que o crime acima fora cometido mediante paga, sendo 
o primeiro aconselhado sido contratado pelo senhor Rannieri Aquino de Freitas, 
inimigo  político  da  vítima,  com  a  qual  vivia  trocando  ameaças,  para  que 
executasse.  Que,  com  base  na  Denúncia,  o  segundo  aconselhado  teve  a  sua 
participação quando do fornecimento do veículo utilizado para a condução dos 
executores  do  referido  delito,  tendo  inclusive  com  o  uso  de  fita  adesiva 
modificado  a  placa,  veículo  este  com  as  mesmas  características  do  que  foi 
comumente utilizado em diversos crimes sem autoria conhecida naquela cidade;

II  –  Determinar que a  Diretoria  de  Pessoal  adote providências no 
sentido de submeter o 3° Sgt PM Mat. 31818-3, José Nilson Noronha de Souza e 
Sd PM Mat. 29637-6, Magel Geovane Ramalho Calado, ambos lotados no 15° 
BPM, ao regime do Art. 14, da Lei nº 11.929, de 02 JAN 2001; 

III – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 
Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de 
Disciplina, que irá proceder ao aludido Conselho de Disciplina;

IV - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.

--oo(0)oo--

Nº 629, de 25 ABR 2007

      EMENTA: Submete Militares Estaduais a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 48  da Lei n° 6.783, de 16 OUT  74  e  Art.  4°  do  Decreto  Estadual  n° 

02  DE  MAIO  DE 2007 07
___________________________________________________________________

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haverem incorrido no que 
preconizam as alíneas “a”, “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 
19 AGO 75, o 3º Sgt PM Mat. 28895-0/RPMon, Helder Gomes de Matos e Silva, 
Cb PM Mat. 23332-3/18º BPM, Jaédison Moraes de Oliveira, Soldados PM Mat. 
30736-0/12º BPM, Valter Gomes de Lima, Mat. 31195-2/18º BPM, Jorge João 
Pessoa e Mat. 910771-1/1ª CIPM, Edimilson Francisco da Silva (considerando o 
constante  do  Ofício  nº  209/Gab./Cor.  Ger,  de  06  FEV  2007,  Protocolo  nº 
2259/2006 e cópia de Denúncia do Ministério Público, todos apensados a esta 
Portaria),  pelo seguinte fato:  Na madrugada do dia 1º JUN 2002,  no Engenho 
Pará,  no  Município  de  Ipojuca-PE,  os  policiais  militares  ora  submetidos  a 
Conselho de Disciplina, quando se encontravam em serviço, como componentes 
das Guarnições Táticas 8110 e 8115, em comunhão de esforços e desígnios, em 
concurso,  ainda,  com o  soldado  José  Ferreira  de  Lima,  já  falecido,  mediante 
utilização de armas de fogo,  proferiram disparos contra as pessoas de Jackson 
Fonseca da Cruz, Marivaldo José Rodrigues e Roberto José da França Costa, que, 
em face da gravidade das lesões sofridas, vieram a falecer. Consta da denúncia do 
Ministério  Público base dessa  Portaria,  que na noite  do dia  31 MAI 2002,  as 
vítimas se encontravam bebendo juntas, no Bar da Asinha, situado à Rua Manoel 
Queiroz, n° 198, Cohab, Cabo de Santo Agostinho-PE, quando foram abordadas 
pelos aconselhados, componentes da GT 8110, com apoio dos componentes da 
GT 8115, posto que uma das vítimas teria sido reconhecida como o indivíduo que, 
dias antes, trocou tiros com policiais militares;

II  –   Determinar  que a Diretoria de Pessoal adote  providências  no 
sentido de submeter o 3º Sgt PM Mat. 28895-0/RPMon, Helder Gomes de Matos 
e Silva, Cb PM Mat. 23332-3/18º BPM, Jaédison Moraes de Oliveira, Soldados 
PM Mat.  30736-0/12º  BPM, Valter  Gomes de Lima,  Mat.  31195-2/18º  BPM, 
Jorge João Pessoa e Mat. 910771-1/1ª CIPM, Edimilson Francisco da Silva ao 
regime do Art. 14, da Lei nº 11.929, de 02 JAN 2001; 

III – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 
Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de 
Disciplina, que irá proceder ao aludido Conselho de Disciplina;

IV - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.

--oo(0)oo--

Nº 628, de 25 ABR 2007

      EMENTA: Submete Militares Estaduais a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo  Art.  48   da  Lei  n° 6.783,  de 16 OUT 74  e  Art. 4° do Decreto Estadual n° 
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3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 2006, e tendo 
em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, que versa sobre a 
competência  e  as  atribuições  da  Corregedoria  Geral  da  Secretaria  de  Defesa 
Social,

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haverem incorrido no que 
preconizam as alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 
AGO 75, o  3° Sgt PM Mat. 31818-3, José Nilson Noronha de Souza e Sd PM 
Mat.  29637-6,  Magel  Geovane  Ramalho  Calado,  ambos  lotados  no  15°  BPM 
(considerando o constante do Ofício Sec. nº 648, de 08 AGO 2006, do Juízo de 
Direito da Vara Única da Comarca de Sanharó e seus anexos, todos apensados a 
esta Portaria), pelo seguinte fato: No dia 15 AGO 2003, por volta das 16 horas, no 
sítio Lajedo, no Município de Sanharó-PE, pessoas não identificadas, fazendo uso 
de arma de fogo efetuaram disparos contra a pessoa de José Arnaldo Didier Leite, 
causando-lhe lesões que foram a causa eficiente da sua morte, tendo a vítima sido 
atraída para o interior da casa da referida propriedade onde foi surpreendido e 
executado  com  tiros  na  cabeça,  sem  chances  de  fuga  ou  defesa.  Consta  das 
informações do Inquérito e consequentemente da Denúncia do Ministério Público, 
base da presente Portaria, que o crime acima fora cometido mediante paga, sendo 
o primeiro aconselhado sido contratado pelo senhor Rannieri Aquino de Freitas, 
inimigo  político  da  vítima,  com  a  qual  vivia  trocando  ameaças,  para  que 
executasse.  Que,  com  base  na  Denúncia,  o  segundo  aconselhado  teve  a  sua 
participação quando do fornecimento do veículo utilizado para a condução dos 
executores  do  referido  delito,  tendo  inclusive  com  o  uso  de  fita  adesiva 
modificado  a  placa,  veículo  este  com  as  mesmas  características  do  que  foi 
comumente utilizado em diversos crimes sem autoria conhecida naquela cidade;

II  –  Determinar que a  Diretoria  de  Pessoal  adote providências no 
sentido de submeter o 3° Sgt PM Mat. 31818-3, José Nilson Noronha de Souza e 
Sd PM Mat. 29637-6, Magel Geovane Ramalho Calado, ambos lotados no 15° 
BPM, ao regime do Art. 14, da Lei nº 11.929, de 02 JAN 2001; 

III – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 
Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de 
Disciplina, que irá proceder ao aludido Conselho de Disciplina;

IV - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.

--oo(0)oo--

Nº 629, de 25 ABR 2007

      EMENTA: Submete Militares Estaduais a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 48  da Lei n° 6.783, de 16 OUT  74  e  Art.  4°  do  Decreto  Estadual  n° 
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R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haverem incorrido no que 
preconizam as alíneas “a”, “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 
19 AGO 75, o 3º Sgt PM Mat. 28895-0/RPMon, Helder Gomes de Matos e Silva, 
Cb PM Mat. 23332-3/18º BPM, Jaédison Moraes de Oliveira, Soldados PM Mat. 
30736-0/12º BPM, Valter Gomes de Lima, Mat. 31195-2/18º BPM, Jorge João 
Pessoa e Mat. 910771-1/1ª CIPM, Edimilson Francisco da Silva (considerando o 
constante  do  Ofício  nº  209/Gab./Cor.  Ger,  de  06  FEV  2007,  Protocolo  nº 
2259/2006 e cópia de Denúncia do Ministério Público, todos apensados a esta 
Portaria),  pelo seguinte fato:  Na madrugada do dia 1º JUN 2002,  no Engenho 
Pará,  no  Município  de  Ipojuca-PE,  os  policiais  militares  ora  submetidos  a 
Conselho de Disciplina, quando se encontravam em serviço, como componentes 
das Guarnições Táticas 8110 e 8115, em comunhão de esforços e desígnios, em 
concurso,  ainda,  com o  soldado  José  Ferreira  de  Lima,  já  falecido,  mediante 
utilização de armas de fogo,  proferiram disparos contra as pessoas de Jackson 
Fonseca da Cruz, Marivaldo José Rodrigues e Roberto José da França Costa, que, 
em face da gravidade das lesões sofridas, vieram a falecer. Consta da denúncia do 
Ministério  Público base dessa  Portaria,  que na noite  do dia  31 MAI 2002,  as 
vítimas se encontravam bebendo juntas, no Bar da Asinha, situado à Rua Manoel 
Queiroz, n° 198, Cohab, Cabo de Santo Agostinho-PE, quando foram abordadas 
pelos aconselhados, componentes da GT 8110, com apoio dos componentes da 
GT 8115, posto que uma das vítimas teria sido reconhecida como o indivíduo que, 
dias antes, trocou tiros com policiais militares;

II  –   Determinar  que a Diretoria de Pessoal adote  providências  no 
sentido de submeter o 3º Sgt PM Mat. 28895-0/RPMon, Helder Gomes de Matos 
e Silva, Cb PM Mat. 23332-3/18º BPM, Jaédison Moraes de Oliveira, Soldados 
PM Mat.  30736-0/12º  BPM, Valter  Gomes de Lima,  Mat.  31195-2/18º  BPM, 
Jorge João Pessoa e Mat. 910771-1/1ª CIPM, Edimilson Francisco da Silva ao 
regime do Art. 14, da Lei nº 11.929, de 02 JAN 2001; 

III – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 
Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de 
Disciplina, que irá proceder ao aludido Conselho de Disciplina;

IV - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.

--oo(0)oo--

Nº 628, de 25 ABR 2007

      EMENTA: Submete Militares Estaduais a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo  Art.  48   da  Lei  n° 6.783,  de 16 OUT 74  e  Art. 4° do Decreto Estadual n° 


